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Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, na Sala de Reuniões Virtual, realizada 
de forma remota, reuniu-se o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, sob a 
Presidência do Senhor Defensor Público-Geral, Davi Eduardo Depiné Filho. Presentes 
virtualmente os/as Conselheiros/as: Bruna Simões, Carolina Rangel Nogueira, Cristina Guelfi 
Gonçalves, Danilo Martins Ortega, Fabiana Botelho Zapata, Fernanda Maria de Lucena 
Bussinger, Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva, Marina Hamud Morato de Andrade, Paulo 
Eduardo Pereira Rodrigues, Pedro Pereira dos Santos Peres, Samuel Friedman, o representante 
da APADEP, Augusto Guilherme Amorim Santos Barbosa, o Ouvidor-Geral, Willian 
Fernandes. A Presidência iniciou a sessão ordinária remotamente às 09h50, encaminhando a ata 
da 639ª Sessão Ordinária que havia sido antecipada por e-mail, solicitando que eventuais 
correções pelos/as Conselheiros/as sejam encaminhadas à Secretaria. Após, sem apontamentos, 
declarou-a aprovada (Áudio do 00:52 ao 01:02). Em seguida, passou-se às comunicações da 
Presidência (Áudio do 01:03 ao 39:35). Após, não havendo Comunicações da Secretaria, 
passou-se ao momento aberto. Consigna-se que a participação dos/as interessados/as ao 
momento aberto foi viabilizada por intermédio de vídeos, que oportunamente serão 
disponibilizados pelo canal de comunicação da Instituição, via youtube. A seguir, a Presidência 
informou que os vídeos foram encaminhados pelos seguintes inscritos/as, na seguinte ordem: 
Diego Rezende Polachini, Defensor Público da Unidade Dipo/Jecrim; Leticia Macedo, 
Servidora da Ouvidoria-Geral; e, Bruno Gozzi, Coordenador Geral da Associação dos/as 
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado (Áudio do 06:51:17 ao 07:05:56). Sobre as 
manifestações do momento aberto, a Presidência prestou os informes e, em seguida, franqueou a 
palavra os/as Conselheiros/as para manifestações diversas (Áudio do 40:16 ao 03:34:45). Em 
seguida, não havendo mais inscritos/as para manifestações diversas, a Presidência suspendeu a 
sessão às 13h25 para pausa do almoço pelo período de 1 (uma) hora. Consigna-se que a sessão 
foi retomada às 14h40, retornando com a Presidência da Primeira Subdefensoria Pública-Geral, 
Dra. Juliana Garcia Belloque, bem como com o Dr. Rafael Galati Sabio, representando a 
APADEP. Após, a Presidência deu início à ordem do dia, chamando para discussão o processo 
CSDP nº 546/19. Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado. Assunto: 
Proposta de distribuição de cargos de Defensores/as Públicos/as, visando à expansão 
institucional. Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata. A Presidência informou que em 
contato com o Departamento de Recursos Humanos, e considerando a necessidade de 
finalização da discussão sobre a expansão, sugeriu o prazo final de deliberação deste processo 
no dia 17 de abril de 2020, a fim de autorizar o edital de abertura do certame de remoção e, 
posteriormente, homologar, via Conselho Superior no 30 de abril, iniciando as atividades pelos 
empossados no dia 04 de maio de 2020. Após, sem manifestações contrárias, a Presidente deu 
continuidade à discussão sobre o tema Polo Norte-Oeste. O Conselheiro Willian Fernandes 
proferiu a leitura de parecer da Ouvidora-Geral. Após, a Presidência encaminhou para discussão 
do Colegiado, que definiu, por maioria de votos, nos termos do voto da relatora, indicar a 
absorção do Polo Norte-Oeste e definir pela extinção de dois cargos da Unidade Lapa, quando 
vagos por remoção, aposentadoria ou exoneração, sendo transformados em macrorregião 10. 
Vencidos os Conselheiros Pedro Pereira dos Santos Peres e Luís Gustavo Fontanetti Alves da 
Silva, que votavam pela não absorção.  Após, a Presidente encaminhou para discussão sobre o 
feixe de atribuições dos 2 (dois) cargos destinados para Habitação e Urbanismo. A seguir, a 
Presidente encaminhou para deliberação conjunta, nos seguintes termos: a) o Conselho Superior 
definiu, preliminarmente, por maioria de votos, nos termos do voto da relatora, indicar a 
atribuição fora da Regional/Unidade Sede. Vencidos os Conselheiros Pedro Pereira dos Santos 
Peres e Luís Gustavo Fontanetti Alves da Silva, que votavam pela atribuição na respectiva sede; 
b) o Conselho Superior definiu, preliminarmente, nos termos do voto da relatora, prover cargos 
para a temática habitação e urbanismo através de remoção por antiguidade. Vencidos os 
Conselheiros Carolina Rangel Nogueira, Danilo Martins Ortega, Samuel Friedman, Fernanda 
Maria de Lucena Bussinger, Marina Hamud Morato de Andrade, que votavam pela forma de 
provimento pela remoção qualificada. Em seguida, a Presidente encaminhou a questão de ordem 
para deliberação sobre a necessidade de realização de sessão extraordinária para definição de 
outros pontos, antes da deliberação final, tendo havido consenso em realizar uma próxima 
sessão ordinária no dia 13 de abril de 2020, para assuntos diversos, e uma sessão extraordinária 
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apenas com a discussão deste processo e finalização da decisão em 17 de abril p.f., sendo 
aprovado por unanimidade. Por fim, o Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, 
prorrogar a discussão quanto aos demais pontos, assim como a votação, para a sessão ordinária, 
a ser realizada no dia 13 de abril de 2020 (Áudio do 03:35:01 ao 06:38:09). CSDP nº 548/19 

(Excetuado à pauta). Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação 
Carcerária. Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo 
Especializado. Relator/a: Conselheiro/a Paulo Eduardo Pereira Rodrigues. O relator proferiu o 
voto. A Presidente encaminhou para discussão e deliberação. O Conselho Superior 
DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, reabrir o prazo de inscrições, 
nos termos do comunicado, a seguir publicado. COMUNICADO. Ficam reabertas, entre os dias 
06 a 14/04/2020, as inscrições para preenchimento de 05 (cinco) vagas para integrantes do 
Núcleo Especializado de Situação Carcerária, e mais as que se abrirem durante o período de 
deliberação dos autos, em complemento ao quadro de integrantes do biênio 2018/2020. Os/as 
interessados/as deverão protocolizar seus requerimentos, acompanhados de currículo, até 18h do 
último dia do prazo, na Secretaria do Conselho Superior ou por mensagem eletrônica enviada ao 
endereço conselho@defensoria.sp.def.br, mediante aviso de remessa e recebimento, não sendo 
admitidas inscrições de Defensores/as Públicos/as que já tenham sido indicados/as em outro 
Núcleo Especializado da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, na qualidade de 
integrante. O processo de escolha dos/as integrantes dos Núcleos Especializados da Defensoria 
Pública do Estado dar-se-á na sessão ordinária do Conselho Superior, a se realizar em 24 de 
abril de 2020 (Áudio do 06:50:03 ao 06:50:46). Não havendo mais processos na ordem do dia, a 
Presidência encerrou os trabalhos às 18h10. Eu, Sarah Rocha Tininis, Secretária do Conselho 
Superior, lavrei esta ata, que é complementada pela gravação da sessão e armazenada em CD, 
que será objeto de aprovação na abertura dos trabalhos da próxima sessão. São Paulo, aos três 
dias do mês de abril do ano de 2020. 
 
 
Davi Eduardo Depiné Filho 
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Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, na Sala de Reuniões Virtual, realizada 
de forma remota, reuniu-se o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, sob a 
Presidência do Senhor Defensor Público-Geral, Davi Eduardo Depiné Filho. Presentes 
virtualmente os/as Conselheiros/as: Bruna Simões, Carolina Rangel Nogueira, Cristina Guelfi 
Gonçalves, Danilo Martins Ortega, Fabiana Botelho Zapata, Fernanda Maria de Lucena 
Bussinger, Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva, Marina Hamud Morato de Andrade, Paulo 
Eduardo Pereira Rodrigues, Pedro Pereira dos Santos Peres, Samuel Friedman, e o representante 
da APADEP, Augusto Guilherme Amorim Santos Barbosa. Ausente justificadamente o 
Ouvidor-Geral, Willian Fernandes. A Presidência iniciou a sessão ordinária remotamente às 
09h40, encaminhando a ata da 640ª Sessão Ordinária que havia sido antecipada por e-mail, e 
solicitou que eventuais correções pelos/as Conselheiros/as sejam encaminhadas à Secretaria. 
Após, sem apontamentos, declarou aprovada (Áudio do 00:42 ao 00:45). Em seguida, passou-se 
às comunicações da Presidência (Áudio do 00:47 ao 17:58). Após, passou-se as comunicações 
da Secretaria. Consigna-se que o Ouvidor Geral esteve ausente, em razão de lecionar às 
segundas-feiras. A seguir, passou-se ao momento aberto. Consigna-se que a participação dos/as 
interessados/as no momento aberto foi viabilizada por intermédio de vídeos, que oportunamente 
serão disponibilizados pelo canal de comunicação da instituição via youtube. A seguir, a 
Presidência informou que os vídeos foram encaminhados pelos seguintes inscritos/as, na 
seguinte ordem: servidor Bruno Gozzi Candido de Oliveira, Coordenador Geral da Associação 
dos/as Servidores/as da Defensoria Pública do Estado (Áudio do 02:14:55 ao 02:19:46). Sobre 
as manifestações do momento aberto, a Presidência prestou os informes e, em seguida, 
franqueou a palavra os/as Conselheiros/as para manifestações diversas (Áudio do 18:03 ao 
59:09). Após, a Presidência deu início à ordem do dia, chamando para discussão o processo 
CSDP nº 546/19. Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado. Assunto: 
Proposta de distribuição de cargos de Defensores/as Públicos/as, visando à expansão 
institucional. Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata. O Presidente encaminhou a 
questão de ordem sobre aguardar a remoção ou, de imediato, iniciar o procedimento formal de 
alteração das atribuições dos cargos afetados, quando definidas as Unidades que os receberão. 
Em seguida, encaminhou para discussão. Após as discussões, encaminhou para deliberação, 
sendo consensuado que deveria aguardar a finalização da discussão do cargo na próxima sessão 
extraordinária. EMENTA: O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a 
discussão quanto aos demais pontos, assim como a votação, para a sessão extraordinária, a ser 
realizada no dia 17 de abril de 2020 (Áudio do 59:25 ao 01:17:04. CSDP nº 357/20 (Excetuado 

a pauta). Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da 
Igualdade Racial. Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo 
Especializado. Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva. A relatoria 
proferiu o voto. A Presidência encaminhou para discussão e deliberação do Colegiado. 
EMENTA: O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do 
relator, abrir o prazo de inscrições, conforme comunicado, a seguir publicado. COMUNICADO. 
Ficam abertas, entre os dias 14 a 22/04/2020, as inscrições para preenchimento de 01 (uma) 
vaga para integrante do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial, e 
mais as que se abrirem durante o período de deliberação dos autos, em complemento ao quadro 
de integrantes do biênio 2018/2020. Os/as interessados/as deverão protocolizar seus 
requerimentos, acompanhados de currículo, até 18h do último dia do prazo, na Secretaria do 
Conselho Superior ou por mensagem eletrônica enviada ao endereço 
conselho@defensoria.sp.def.br, mediante aviso de remessa e recebimento, não sendo admitidas 
inscrições de Defensores/as Públicos/as que já tenham sido indicados/as em outro Núcleo 
Especializado da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, na qualidade de integrante. O 
processo de escolha dos/as integrantes dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do 
Estado dar-se-á na sessão ordinária do Conselho Superior, a ser realizada em 08 de maio de 
2020 (Áudio do 01:17:12 ao 01:18:13).  CSDP nº 135/11. Interessado/a: Segunda e Terceira 
Subdefensoria Públicas Gerais. Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 143/09 
(que fixa as atribuições dos Defensores Públicos). Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho 
Zapata. A relatoria proferiu o voto. A Presidência encaminhou para discussão e deliberação do 
Colegiado. EMENTA: O Conselho Superior DELIBEROU, por maioria de votos, nos termos do 
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voto da relatora abrir o prazo de 15 (quinze) dias para Consulta Pública, conforme comunicado 
a ser publicado oportunamente. Vencidos parcialmente os Conselheiros Pedro Pereira dos 
Santos Peres e Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva, que votavam pela suspensão, por ora, da 
consulta pública (Áudio do 01:19:07 ao 02:01:49). CSDP nº 423/19. Interessado/a: 
Coordenação do Núcleo Especializado de Situação Carcerária. Assunto: Relatório semestral do 
Núcleo Especializado. Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger. A 
relatoria proferiu o voto. A Presidência encaminhou para discussão e deliberação do Colegiado. 
EMENTA: O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da 
relatora, converter o julgamento do processo em diligência, a fim de expedir ofício à 
Coordenação do Núcleo Especializado de Situação Carcerária (Áudio do 02:02:04 ao 02:09:58). 
CGDP CAEP nº 037/18. Interessado/a: Danilo Vicente de Araujo Silva. Assunto: Defensor/a 
Público/a em estágio probatório. Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria Lucena Bussinger. A 
relatoria proferiu o voto. A Presidência encaminhou para discussão e deliberação do Colegiado. 
EMENTA: O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da 
relatora, aprovar o 1º relatório e a continuidade do estágio probatório (Áudio do 02:10:05 ao 
02:13:00). Não havendo mais processos na ordem do dia, a Presidência encerrou os trabalhos às 
11h55. Eu, Sarah Rocha Tininis, Secretária do Conselho Superior, lavrei esta ata, que é 
complementada pela gravação da sessão e armazenada em CD, que será objeto de aprovação na 
abertura dos trabalhos da próxima sessão. São Paulo, aos treze dias do mês de abril do ano de 
2020. 
 
 
Davi Eduardo Depiné Filho 

Presidência 
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Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, na Sala de Reuniões Virtual, 
realizada de forma remota, reuniu-se o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, sob 
a Presidência do Senhor Defensor Público-Geral, Davi Eduardo Depiné Filho. Presentes 
virtualmente os/as Conselheiros/as: Bruna Simões, Carolina Rangel Nogueira, Cristina Guelfi 
Gonçalves, Danilo Martins Ortega, Fabiana Botelho Zapata, Fernanda Maria de Lucena 
Bussinger, Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva, Marina Hamud Morato de Andrade, Paulo 
Eduardo Pereira Rodrigues, Pedro Pereira dos Santos Peres, Samuel Friedman, o representante 
da APADEP, Augusto Guilherme Amorim Santos Barbosa e o Ouvidor-Geral, Willian 
Fernandes. A Presidência iniciou a sessão ordinária remotamente às 09h40, encaminhando a ata 
da 641ª Sessão Ordinária que havia sido antecipada por e-mail, e solicitou que eventuais 
correções pelos/as Conselheiros/as sejam encaminhadas à Secretaria. Após, sem apontamentos, 
declarou aprovada a ata (Áudio do 00:33 ao 00:53). Em seguida, passou-se às comunicações da 
Presidência (Áudio do 00:55 ao 14:10). Após, não havendo comunicações da Secretaria, passou-
se ao momento aberto. Consigna-se que a participação dos/as interessados/as ao momento 
aberto foi viabilizada por intermédio de vídeos, que oportunamente serão disponibilizados pelo 
canal de comunicação da instituição via youtube. A seguir, a Presidência informou que os 
vídeos foram encaminhados pelos seguintes inscritos/as, na seguinte ordem: Dra. Ana Carolina 
Oliveira Golvim Schwan, Defensora Pública Coordenadora do Núcleo Especializado da 
Infância e Juventude e Dr. Matheus Bortoletto Raddi, Defensor Público da Unidade Araraquara 
(Áudio do 07:33:22 ao 07:43:15). Sobre as manifestações do momento aberto, a Presidência 
prestou os informes e, em seguida, franqueou a palavra os/as Conselheiros/as para 
manifestações diversas (Áudio do 14:27 ao 01:50:02). Após, a Presidência deu início à ordem 
do dia, chamando para discussão o processo CSDP nº 548/19. Interessado/a: Coordenação do 
Núcleo Especializado de Situação Carcerária. Assunto: Proposta de abertura de inscrições para 
integrantes de Núcleo Especializado. Relator/a: Conselheiro/a Paulo Eduardo Pereira Rodrigues. 
A relatoria proferiu o voto. A Presidência encaminhou para discussão e deliberação do 
Colegiado. EMENTA: O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do 
voto do relator, indicar as Defensoras Públicas Thais Guerra Leandro e Surrailly Fernandes 
Youssef como integrantes do Núcleo Especializado de Situação Carcerária, arquivando-se os 
autos (Áudio do 01:51:16 ao 01:52:54). CSDP nº 357/20 (Excetuado à pauta). Interessado/a: 
Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial. 
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado. Relator/a: 
Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva. A relatoria proferiu o voto. A 
Presidência encaminhou para discussão e deliberação do Colegiado. EMENTA: O Conselho 
Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, indicar o Defensor 
Público Mario Thiago Moreira como integrante do Núcleo Especializado de Defesa da 
Diversidade e da Igualdade Racial, arquivando-se os autos (Áudio do 01:53:49 ao 01:55:12). 
CSDP nº 007/20 (Excetuado à pauta). Interessado/a: Defensoria Pública Geral do Estado. 
Assunto: Processo de eleição da lista tríplice para preenchimento do cargo de Ouvidora ou 
Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado de São Paulo. Relator/a: Conselheiro/a Paulo 
Eduardo Pereira Rodrigues. A relatoria proferiu o voto. A Presidência encaminhou para 
discussão e deliberação do Colegiado. O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, 
agendar a sabatina para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 30 de abril de 2020. 
DELIBEROU ainda, por unanimidade, nos termos do voto do relator, homologar o resultado da 
eleição eletrônica realizada no dia 23 de abril de 2020 pela Comissão Eleitoral, sendo composta 
a lista tríplice pelos seguintes candidatos: I – COLÉGIO ELEITORAL DO CONSELHO 
CONSULTIVO DA OUVIDORIA: Willian Fernandes; II – COLÉGIO ELEITORAL DE 
CONSELHOS ESTADUAIS DE DIREITOS: Alessandra de Cassia Laurindo; III – COLÉGIO 
ELEITORAL DE ENTIDADES: Fabio Rodrigues de Jesus (Áudio do 01:55:17 ao 01:57:58). 
CSDP nº 351/20 (Excetuado à pauta). Interessado/a: Segunda Subdefensoria Pública-Geral. 
Assunto: Pedido de manutenção de feixe de atribuições e opinião sobre lotação da 6ª DP da 
Unidade Execução Criminal. Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger. A 
relatoria proferiu o voto. A Presidência encaminhou para discussão e deliberação do Colegiado. 
EMENTA: Vista concedida ao Conselheiro Danilo Martins Ortega (Áudio do 01:58:02 ao 
02:04:51). CSDP nº 546/19 (Excetuado à pauta). Interessado/a: Primeira Subdefensoria 
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Pública-Geral do Estado. Assunto: Proposta de distribuição de cargos de Defensores/as 
Públicos/as, visando à expansão institucional. Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata. 
A relatoria proferiu o voto sobre o procedimento de votação e resultado obtido na sessão 
passada, bem como minuta de deliberação para fixação das atribuições gerais dos novos cargos. 
Após, a pedido do órgão colegiado, expôs oralmente as impugnações e manifestações que foram 
protocolizadas no Conselho Superior ao longo da semana com pedidos de declaração de 
nulidade do procedimento de votação, bem como pedidos subsidiários de reconsideração da 
decisão do Colegiado. A relatoria votou pela rejeição dos pedidos, apresentando seus 
fundamentos. A Presidência encaminhou para discussão. Consigna-se que a Presidência 
suspendeu a sessão às 13h21 para pausa do almoço pelo período de 1 (uma) hora. Em seguida, a 
Presidência retomou a sessão às 14h35, dando continuidade às discussões e deliberação. Após 
longo debate, diante da divergência de entendimento a respeito do procedimento de votação, a 
qual pode ser verificada pelas falas de alguns Conselheiros, a relatora propôs fosse votado o 
reconhecimento de nulidade que maculava o procedimento de votação, a partir do momento em 
que se escolhia os cargos finais, tendo em vista não ter sido o procedimento inteligível o 
bastante e, em um mesmo sentido, pelos membros do Conselho, A Presidência procedeu à 
votação, tendo sido deliberado o reconhecimento de nulidade, pelo fundamento apontado pelo 
voto da relatora, por maioria de votos, vencido o Conselheiro Pedro Peres, que entendia se tratar 
de nulidade, mas por outro fundamento. Em seguida, iniciada nova discussão, foi colocado em 
votação, pela Presidência, se locais que comportassem mais de um cargo como projeto de 
atuação em determinada Unidade deveriam ser votados em blocos. Seguindo-se à discussão 
dentre os membros do Colegiado, por maioria de votos, o Conselho Superior DELIBEROU que 
locais que comportavam mais de um cargo deveriam ser considerados, na votação, como blocos 
de cargos, salvo se houvesse outra proposta com número menor de cargos, o que poderia ser 
colocado por quaisquer dos membros durante o procedimento. Vencidos os Conselheiros Luis 
Gustavo Fontanetti, Danilo Martins Ortega, Samuel Friedman, Fernanda Bussinger e Pedro 
Peres, que votaram para que os cargos não fossem considerados em blocos. Em seguida, 
discutiu-se amplamente se tais blocos deveriam ser votados antes dos cargos individuais, haja 
vista tratar-se de possível questão prejudicial. Procedeu-se à votação, sendo que o Conselho 
Superior DELIBEROU, por maioria de votos, que os cargos que compunham blocos não 
deveriam ser votados em primeiro lugar, pois não configuravam questão prejudicial à escolha 
dos demais cargos. Vencidos os Conselheiros Fabiana Botelho Zapata, Cristina Guelfi, Carolina 
Rangel Nogueira, Marina Hamud e Paulo Eduardo Pereira Rodrigues, que votaram pelo 
reconhecimento da prejudicialidade e a necessidade de se iniciar a votação pelos mesmos. 
Consigna-se que houve suspensão da sessão das 17h28, retomando às 17h56. A Presidência, 
retomando os trabalhos, procedeu à coleta de votos dos/as Conselheiros/as, em um total de 
dezenove cargos a serem indicados por cada membro do Colegiado. Em uma primeira etapa de 
votação, assim votaram os/as Conselheiros/as:  

Unidades votadas Conselheiros/as Votantes TOTAL 

1 Butantã Fabiana  Paulo Carolina Bruna Danilo Samuel Fernanda Cristina Marina 9 

2 Freguesia Fabiana  Paulo Carolina Bruna Danilo Samuel Fernanda Cristina Marina 9 

5 Itapevi Fabiana  Paulo Carolina Bruna Danilo Samuel Fernanda Cristina Marina 9 

2 Rio Claro Fabiana  Paulo Pedro Bruna Luis Danilo Cristina Marina  8 

1 Jaú Fabiana Paulo Pedro Carolina Bruna Luis Fernanda Cristina  8 

1 NEIJ Paulo Pedro Carolina Bruna Luis Danilo Samuel Fernanda  8 

8 Barra Funda Fabiana Pedro Carolina Luis Samuel Cristina Marina   7 

1 NUDEM Pedro Carolina Bruna Luis Danilo Samuel Fernanda   7 

1 Araraquara Paulo Pedro Bruna Luis Danilo Samuel Fernanda Marina  8 

4 Macrorregião 10 Paulo Bruna Danilo Fernanda      4 

1 NSITS Paulo Bruna Danilo Fernanda      4 

1 Itaquaquecetuba Pedro Luis Danilo       3 

2 Habitação Pedro Luis Fernanda       3 

1 NUDIR Pedro Luis        2 

1 Araçatuba Paulo Pedro Luis       3 
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A partir desses votos, 13 (treze) cargos foram definidos, sendo eles: 1 Butantã e 2 Freguesia do 
Ó; 5 Itapevi; 2 Rio Claro; 1 NEIJ; 1 Jaú; 1 Araraquara. Em contrapartida, Varas Singulares - 
Barra Funda e NUDEM empataram com sete votos cada, sendo que a Barra Funda não teria 
mais possibilidade de recepção de 8 cargos, mas somente, no máximo, de seis cargos. O 
Conselho passou, então, após discussão, a uma segunda etapa de votação, quando votaram, por 
orientação da Presidência, os membros que gostariam de alterar seus votos em razão de terem 
entendido pelo “bloco de cargos” e aqueles que haviam indicado, inicialmente, oito cargos nas 
Varas Singulares, o que não poderia ser mais atingido nesse patamar em razão do não 
reconhecimento da prejudicialidade pela maioria. Por este motivo, registra-se a segunda rodada 
votos dos/as Conselheiros/as, conforme tabela abaixo:  
 

Unidades em 
Disputa 

Conselheiros/as Votantes TOTAL 

1 Araraquara Paulo Pedro Bruna Luis Danilo Samuel Fernanda Marina Fabiana Carolina Davi 11 

1 Butantã Fabiana  Paulo Carolina Bruna Danilo Samuel Fernanda Cristina Marina Davi  10 

2 Freguesia Fabiana  Paulo Carolina Bruna Danilo Samuel Fernanda Cristina Marina Davi  10 

5 Itapevi Fabiana  Paulo Carolina Bruna Danilo Samuel Fernanda Cristina Marina Davi  10 

1 Jaú Fabiana Paulo Pedro Carolina Bruna Luis Fernanda Cristina Marina Davi  10 

2 Rio Claro Fabiana  Paulo Pedro Bruna Luis Danilo Cristina Marina Davi   9 

1 NEIJ Paulo Pedro Carolina Bruna Luis Danilo Samuel Fernanda Davi   9 

1 NUDEM Pedro Carolina Bruna Luis Danilo Samuel Fernanda Marina Davi   9 

4 Macrorregião 10 Paulo Bruna Danilo Fernanda Marina Fabiana Carolina Cristina Davi   9 

1 NSITS Paulo Bruna Danilo Fernanda Marina Carolina Cristina Davi    8 

1 Itaquaquecetuba Pedro Luis Danilo Fernanda Marina Carolina Cristina     7 

1 Araçatuba Paulo Pedro Luis Fernanda Fabiana       5 

1 Sanctus Vitima Fabiana Carolina Cristina         3 

6 Barra Funda Pedro Luis Samuel         3 

2 Habitação Pedro Luis          2 

1 NUDIR Pedro Luis          2 

1 Casa da Mulher Fabiana Cristina          2 

 
A Presidência, em seguida, proclamou o resultado do segundo turno de votação, proferindo 
votos nos 18 (dezoito) cargos mais votados, mais um voto no Núcleo de Segunda Instância e 
Tribunais Superiores, para desempate. Nesse momento, havendo alteração do quadro inicial, foi 
proclamado o seguinte resultado, composto pelas últimas votações:  
Quantidade Unidade de lotação Atribuições 

1 
Santo Amaro, Regional Sul 
da Capital 

Família 

2 
Santo Amaro, Regional Sul 
da Capital 

Família 

3 
Santo Amaro, Regional Sul 
da Capital 

Família 

4 
Santo Amaro, Regional Sul 
da Capital 

Família 

5 
Santo Amaro, Regional Sul 
da Capital 

Família  

6 
Santo Amaro, Regional Sul 
da Capital 

Cível 

7 
Varas Singulares da Regional 
Criminal da Capital (anexo à 
16ª  VC – SANCTVS) 

Criminal  

8 
Macrorregião 10 (terceiro 
coordenador NUDEM) 

Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar 
emergencialmente na Macrorregião 10 

9 
Macrorregião 10 (segundo 
afastamento em BSB – 
Núcleo Segunda Instância) 

Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar 
emergencialmente na Macrorregião 10 
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10 
Macrorregião 10 (terceira 
coordenação Núcleo Segunda 
Instância) 

Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar 
emergencialmente na Macrorregião 10 

11 
Macrorregião 10 (terceira 
coordenação NEIJ) 

Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar 
emergencialmente na Macrorregião 10 

12 Macrorregião 10 
Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar 
emergencialmente na Macrorregião 10 

13 Macrorregião 10  
Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar 
emergencialmente na Macrorregião 10 

14 Macrorregião 10  
Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar 
emergencialmente na Macrorregião 10 

15 Macrorregião 10  
Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar 
emergencialmente na Macrorregião 10 

16 Itapevi 
Cível/fazenda pública/família/violência 
doméstica e familiar contra a mulher 

17 Itapevi 
Cível/fazenda pública/família/violência 
doméstica e familiar contra a mulher 

18 Itapevi 
Cível/fazenda pública/família/violência 
doméstica e familiar contra a mulher 

19 Itapevi 
Infância e juventude/fazenda 
pública/execução criminal 

20 Itapevi Criminal/júri 
21 Araraquara Execução criminal 
22 São José do Rio Preto Criminal/júri 
23 Jaú Criminal/júri/execução criminal 

24 
Nossa Senhora do Ó, 
Regional Norte-Oeste da 
Capital 

Cível/família/violência doméstica e familiar 
contra a mulher 

25 
Nossa Senhora do Ó, 
Regional Norte-Oeste da 
Capital 

Cível/família/violência doméstica e familiar 
contra a mulher 

26 
Butantã, Regional Norte-
Oeste da Capital 

Cível/família/violência doméstica e familiar 
contra a mulher 

27 Rio Claro 
cível/fazenda pública/família/violência 
doméstica e familiar contra a mulher 

28 Rio Claro 
cível/fazenda pública/família/violência 
doméstica e familiar contra a mulher 

29 
Itapevi (provisoriamente em 
Santo André) 

Cível/fazenda pública/infância e juventude 
relacionada com habitação, urbanismo, 
regularização fundiária e questões agrárias 
na Macrorregião 10 

30 
Itapevi (provisoriamente em 
Santo André) 

Cível/fazenda pública/infância e juventude 
relacionada com habitação, urbanismo, 
regularização fundiária e questões agrárias 
na Macrorregião 10 

Na sequência, o Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, manter os cargos de 
itinerância para afastamento de Coordenadores de Núcleos na Macrorregião 10, onde há o maior 
número de afastamentos de longa duração sem cobertura. DELIBEROU, ainda, por 
unanimidade, rejeitar a alegação de nulidade apresentada pela Unidade de Ribeirão Preto, a 
respeito da alteração de votos por parte de alguns/as Conselheiros/as para os cargos de 
habitação, nos termos do voto dessa relatora, que entendia pela sua inexistência, já que o 
regimento interno permite a alteração antes de proclamado formalmente o resultado. Por fim, 
DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, encaminhar em caráter 
opinativo, ao Defensor Público-Geral, o resultado da votação que, caso acatada, seguirá a 
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Deliberação CSDP nº 379, de 17 de abril de 2020, a ser publicada oportunamente, com a 
fixação das atribuições gerais dos cargos, bem como como pela abertura de procedimento 
específico para: a) oitiva da Coordenação da Unidade de Santo Amaro e dos membros titulares 
dos cargos com atuação na área de família, incluindo-se aqueles em atuação no Polo; b) da 
Coordenação da Unidade Lapa, bem como de todos os titulares de seus cargos, a fim de 
verificar-se a distribuição da demanda de infância e juventude dentre eles; c) da Coordenação da 
Unidade Araraquara e dos titulares das 5ª, 6ª e 7ª Defensorias, para exclusão da atribuição de 
execução criminal; d) por fim, da Coordenação de Jaú e do titular da 4ª Defensoria, com 
atribuição execução criminal, cível e família, para exclusão da atribuição de execução criminal 
(Áudio do 02:04:04 ao 07:31:56). Não havendo mais processos na ordem do dia, a Presidência 
encerrou os trabalhos às 18h59. Eu, Sarah Rocha Tininis, Secretária do Conselho Superior, 
lavrei esta ata, que é complementada pela gravação da sessão e armazenada em CD, que será 
objeto de aprovação na abertura dos trabalhos da próxima sessão. São Paulo, aos vinte e quatro 
dias do mês de abril do ano de 2020. 
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Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, na Sala de Reuniões Virtual, realizada 
de forma remota, reuniu-se o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, sob a 
Presidência do Senhor Defensor Público-Geral, Davi Eduardo Depiné Filho. Presentes 
virtualmente os/as Conselheiros/as: Bruna Simões, Carolina Rangel Nogueira, Cristina Guelfi 
Gonçalves, Danilo Martins Ortega, Fabiana Botelho Zapata, Fernanda Maria de Lucena 
Bussinger, Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva, Marina Hamud Morato de Andrade, Paulo 
Eduardo Pereira Rodrigues, Pedro Pereira dos Santos Peres, Samuel Friedman, o representante 
da APADEP, Augusto Guilherme Amorim Santos Barbosa e o Ouvidor-Geral, Willian 
Fernandes. A Presidência iniciou a sessão ordinária remotamente às 09h46, invertendo a ordem 
dos trabalhos, de modo a começar pela sabatina dos/as candidatos/as que formaram a lista 
tríplice para escolha ao cargo de Ouvidor ou Ouvidora-Geral da Defensoria Pública do Estado e, 
assim, chamou para discussão o processo CSDP nº 007/20. Interessado/a: Defensoria Pública 
Geral do Estado. Assunto: Processo de eleição da lista tríplice para preenchimento do cargo de 
Ouvidora ou Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado de São Paulo. Relator/a: 
Conselheiro/a Paulo Eduardo Pereira Rodrigues. A Presidência encaminhou pela fala dos 
candidatos e abordagem dos planos de atuação pelo tempo de 10 (dez) minutos cada e, na 
sequência, a sabatina com a rodada de três perguntas pelos/as Conselheiros/as, sendo 
contabilizado o tempo de 5 (cinco) minutos de resposta por candidato, o que foi consensuado 
pelo Colegiado. Na sequência, o relator franqueou a palavra, pela ordem alfabética, dos 
seguintes candidatos/as: Alessandra de Cassia Laurindo, Fabio Rodrigues de Jesus e Willian 
Fernandes. Após a sabatina, o Presidente encaminhou para deliberação. EMENTA: O Conselho 
Superior DELIBEROU, por unanimidade, após a realização de sabatina, prorrogar a discussão e 
a votação para a próxima sessão (Áudio 1 do 00:37 ao 04:30:14). Consigna-se que houve pausa 
da sessão para almoço das 14h25 às 15h35 e retomada com a Presidência pela Primeira 
Subdefensoria Pública-Geral, Dra. Juliana Garcia Belloque. Em seguida, passou-se às 
comunicações da Presidência (Áudio 2 do 00:28 ao 23:44). Após, não havendo comunicações 
da Secretaria, passou-se ao momento aberto. Consigna-se que a participação dos/as 
interessados/as ao momento aberto foi viabilizada por intermédio de vídeos, que oportunamente 
serão disponibilizados pelo canal de comunicação da instituição via youtube. A seguir, a 
Presidência informou que os vídeos foram encaminhados pelos seguintes inscritos/as, na 
seguinte ordem: Bruno Gozzi Candido de Oliveira, Coordenador da Associação dos/as 
Servidores/as da Defensoria Pública do Estado; Defensor Público, Dr. Daniel Mobley Grillo, 
Unidade Barra Funda; Estagiária de Psicologia Fernanda Gomes, Unidade Santos (Áudio 1 do 
04:31:08 ao 04:39:20). Sobre as manifestações do momento aberto, a Presidência prestou os 
informes e, em seguida, franqueou a palavra os/as Conselheiros/as para manifestações diversas 
(Áudio 2 do 23:49 ao 01:03:17). Após, a Presidência deu continuidade a ordem do dia, 
chamando para discussão o processo CSDP nº 351/20. Interessado/a: Segunda Subdefensoria 
Pública-Geral. Assunto: Pedido de manutenção de feixe de atribuições e opinião sobre lotação 
da 6ª DP da Unidade Execução Criminal. Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena 
Bussinger. O Conselheiro Danilo Ortega promoveu a leitura do voto vista. A Presidência 
encaminhou para discussão e deliberação do Colegiado. EMENTA: O Conselho Superior 
DELIBEROU, por unanimidade, nos termos da sugestão da Conselheira Carolina Rangel 
Nogueira, extrair cópia do voto vista do Conselheiro Danilo Martins Ortega para juntada nos 
autos do processo CSDP nº 233/14. DELIBEROU ainda, por maioria de votos, nos termos do 
voto da relatora, após retorno da diligência, opinar pela manutenção da lotação, e manter o feixe 
de atribuições da 6ª DP da Unidade Execução Criminal. Vencido o Conselheiro Danilo Martins 
Ortega, nos termos do seu voto vista. (Áudio 2 do 01:03:35 ao 01:51:26). CSDP nº 258/20 

(Excetuado à pauta). Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Cidadania e 
Direitos Humanos. Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo 
Especializado. Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres. A relatoria proferiu o 
voto. A Presidência encaminhou para discussão e deliberação do Colegiado. EMENTA: O 
Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, indicar os/as 
Defensores/as Públicos/as Caio Jesus Granduque José, Cecília Nascimento Ferreira e Fernanda 
Penteado Balera como integrantes do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos e, 
como suplente, a Defensora Pública Letícia Marquez de Avelar, arquivando-se os autos (Áudio 
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2 do 02:28:27 ao 02:33:58). CGDP CAEP nº 009/17. Interessado/a: Eduardo Fontes da Silva. 
Assunto: Defensor Público em Estágio Probatório. Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman. 
A relatoria proferiu o voto. A Presidência encaminhou para discussão e deliberação do 
Colegiado. EMENTA: O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do 
voto do relator, aprovar o 5º relatório semestral, e encaminhar os autos à Defensoria Pública-
Geral para expedição do ato homologatório de confirmação do interessado na carreira de 
Defensor Público do Estado (Áudio 2 do 02:34:15 ao 02:39:05). CGDP CAEP nº 015/18. 

Interessado/a: Caio Haruo Uehara Izumi. Assunto: Defensor Público em Estágio Probatório. 
Relator/a: Conselheiro/a Bruna Simões. A relatoria proferiu o voto. A Presidência encaminhou 
para discussão e deliberação do Colegiado. EMENTA: O Conselho Superior DELIBEROU, por 
unanimidade, nos termos do voto da relatora, aprovar o 2º relatório e a continuidade do estágio 
probatório (Áudio 2 do 02:40:36 ao 02:41:47). CGDP CAEP nº 032/18. Interessado/a: Roberto 
Henrique Moreira Junior. Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório. Relator/a: 
Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira. A relatoria proferiu o voto. A Presidência encaminhou 
para discussão e deliberação do Colegiado. EMENTA: O Conselho Superior DELIBEROU, por 
unanimidade, nos termos do voto da relatora, aprovar o 2º relatório e a continuidade do estágio 
probatório (Áudio do 02:41:50 ao 02:43:04). Não havendo mais processos na ordem do dia, a 
Presidência encerrou os trabalhos às 18h37. Eu, Sarah Rocha Tininis, Secretária do Conselho 
Superior, lavrei esta ata, que é complementada pela gravação da sessão e armazenada em CD, 
que será objeto de aprovação na abertura dos trabalhos da próxima sessão. São Paulo, aos trinta 
dias do mês de abril do ano de 2020. 
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